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Pau dos Ferros/RN, 12 de junho de 2026

Ao Exceleníssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Mmicipal de Pau dos Ferros
R Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900{00
E-maiL contato@camarapaudosfenos.m.gov.br

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o respeitosameote, encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal

o Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Espocial, com a finalidade de viabilizar a inclusão

de ação orçamenüária específica voltada à promoção da igualdade étnico-racial no âmbito do Município

de Pau dos FerroVRN.

A presente ação oÍçamenüária tem poÍ objetivo asseguÍaÍ a implementação, coordenação,

monitoramento e fortalecimento das politicas públicas de promoção da igualdade étnico-racial, em

consonância com os princípios constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana e do

combate a todas as formas de discriminação.

A criação da referida ação encontra respaldo no Plano Municipal de Promoção da Igualdade

Etnico-Racial (PMPIR), instnrmento instituído para orientar, de forma permanente e integadâ, a

formulação e execução de politicas públicas destinadas ao enfrentamento do racismo, à valorização da

diversidade étnico-racial e à redução das desigualdades historicamente vivenciadas pela população

negr4 indigen4 quilombol4 povos e comunidades tradicionais, bem como por outros grupos em

situação de vulnerabilidade social.

Dessa forma, considerando a relevância da matéria para a promoção dajustiça social, da inclusão

e da eqüdade em nosso município, contamos com a atenção e o apoio dos nobres Vereadores para a

apreciação e aprovação da presente proposição legislativa.

Renovo a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Casa Legislativa os protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

s

EIDANASCIMENTO

oao rn.gov.br
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Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

AÉ. 1" - Fica aberto, no corrente exercício, a abertura de crédito especial para inserção da Fonte de

Recurso 15000000 "Recursos não vinculados de impostos", 17000000, "Ouras TransfeÉncias de

Convênios ou lnstrumentos Congêneres da União" e dos elementos de despesa 3.1.90.11

"Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil", 3.3.50.41 "Contribüções", 3.3.90.30 'Material

de Consumo", 3.3.90.36 'Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica", 3.3.90.39, "Outros serviços

de terceiros - Pessoa Juridica", e 4.4.%).52, "Equipamentos e Material Permanenle", às dotações

especificadas no Anexo I desta Lei.

AÍt. 2 - Constitui fonte de recurso para fazet face à inserção do valor orçamentário que trata o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamenui.rias discriminadas no Anexo IL

Art, 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 12 de juúo de

2026.

MARIANNA MEIDA NASCIMENTO
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DISPõE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECUL E DÁ OUTRÁS PROWDÊNCIAS.
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ANEXO I (ACRÉSCIMO)

Total do acréscimo: R§ 10.(m0,00

Ai\EXO rr (REDUÇÃO)

Total da redução: RS 10.000,00

Unidade
Orçementaria

09.001 - Fundo Municipal de Assistência Social

Ação 2511- Apoio à Gestão das Politicas de Promoção de lgueldade Étnico-
Racial

Fonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos

3.3.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.000,00

3.3.50.41.00 Contribuições R$ 1.000,00

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ r.000,00
4.4.90.52.00 Eqúpamentos e Material Permanente

Fonte 17000000 Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos CongêneÍes da

União

3.3.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.000,00

3.3.50.41.00 Contribúções

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

4.4.90.52.00 Eqúpamentos e Material Permanente R$ 1.000,00

Unidade

Orçamentaria
09.001 - Fundo Municipal de Assistência Social

Ação 2212 - Manúençáo dos Conselhos Municipais de Assistência Social
Fonte I 5000000 Recursos não vinculados de impostos

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

ooo prefelfuradapaudosferros awww.paudeferros.rn.gov.br

Rs 1.000,00

RS 1.000,00
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Excelentíssimo Seúor,
JAIME DE CARVALHO COSTÂNETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimo Seúor Presidente,

A preseote ação orçaÍnentária tem por finalidade asseguÍaÍ a implementação, coordenação,

monitoramento e fortalecimento das políticas públicas de promoção da igualdade étnico-racial no

âmbito do Município de Pau dos FerroVRN, em consonância com os princípios constitucionais da

igualdade, da dignidade da pessoa humana e da vedação a todas as formas de discriminaçâo.

A criação desta ação encontra respaldo no Plano Municipal de Promoção da Igualdade

Etnico-Racial - PMPIR, instituido para orientar, de forma permanente e integrada, a formulação e

execução de políticas públicas voltadas ao enfrentamento do racismo, à valorização da diversidade

étnico-racial e à redução das desigualdades historicamente vivenciadas pela população negr4

indígen4 quilombol4 povos e comunidades tradicionais e demais grupos vulnerabilizados.

O PMPIR estaklece como objetivos estratégicos o fortalecimento institucional da política

municipal de igualdade racial, a promoção de ações afirmativas, a transversalidade das políticas

públicas, a ampliação do acesso da população negra e indígena aos serviços públicos, a valorização

da cultura e identidade étnico-racial, bem como o fortalecimento da participação social e do controle

democnático por meio do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR.

Além disso, a inclusÍÍo desta ação orçamentiiria constitui requisito fi.rndamental para a

adesão e permanência do Municipio no Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
SINAPIR, instituído pelo Decreto Federal n" 8.136/2013. Entre os critérios exigidos para integração

ao sistema está a demonstração de capacidade institucional e financeim para execução das políticas

de promoção da igualdade racial, o que pressupõe a existência de previsão orçamentária específica

destinada ao desenvolvimento de programas, projetos, campanhas, capacitações, estudos, eventos

e demais iniciativas relacionadas à temátiÇa.

A adesão ao SINAPIR reprcsentâ importanfe oportunidade para o Município ampliar sua

capacidade de planejamento, aÍiculação e captação de recursos junto ao Govemo Federal,

possibilitando o acesso a programas, cooperações tecnicas, transfeÉncias voluntiírias e ou

fontes de financiamento destinadas ao fortalecimento das politicas de igualdade racial.

ato prefelfitradcpeudoaí.rrca cfi*lu.paudosfüroa'rnOov.br
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Dessa forma, a preúsão da pÍesente ação orçamentrária permitiní a execução dgs metas

estabelecidas no PMPIR" o fortalecimento da govemança municipal da politica de igualdade racial,

a consolidação do COMPIR e do Fundo Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial -
FUMPPIR, bem como a pÍomoção de ações educativas, culturais, sociais e institucionais voltadas

à construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e comprometida com a eqúdade racial.

Sendo assim, a inclusão e manutenção de doação orçamenúria específica para a ação de

Gesüio e Implementação de Políticas de Promoção da Igualdade Étnico-Racial mostram-se

imprescindíveis para garantir a execuçâo das metas e estratégias previstas no Plano Municipal de

Promoção da Igualdade Étnico-Racial (PMPIR), bem como para assegurar as condições necessírias

à adesão e permanência do Município no Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial

(SINAPIR). A previsão orçamenüária possibilitaní o desenvolvimento regular de programas,

projetos, campanhas educativas, capacitações, ações afirmativas e demais iniciativas voltadas ao

enfrentqmento do racismo e à promoção da equidade racial. Destâcâ-se que a política de promoçíio

da igualdade étnico-racial possui elevada relevância social e institucional, representando importante

instrumento para a redução das desigualdades históricas, o fortalecimento da cidadani4 a

valorização da diversidade cultural e a gamntia de direitos da população negr4 indígena,

quilombola, povos e comunidades tradicionais do município.

A medida visa garantir a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que

preconiza a adequada prestaçtio de contas, e asseguÍar que os Íecursos orçarnentários sejam

utilizados de maneira transpaÍ€nte, dentro dos limites previstos para o exercício financeiro atual.

Essa ação reflete o compromisso da gestão com a eficiência fiscal, alinhando a execução financeira

aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecinentos.

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, 12 de junho de 2026.

MARIANN ANASCIMENTO

PREFEITA
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GABINEÍE DÂ PREFEIÍA


